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Passaporte 
da vacina 

“O condomínio onde moro informou que só será 
permitido acesso às áreas comuns, como piscina e 
academia, com a apresentação do certificado de 
vacinação. Essa exigência é válida?”

É 
importante escla-
recer que o decreto 
municipal que dispõe 
sobre o “passaporte 

da vacina” não menciona 
expressamente os condomí-
nios, mas entende-se que a 
utilização de áreas comuns 
de uso coletivo, como qua-
dras, piscinas, salas de ginás-
tica, academias etc, pode ter 
seu uso restrito aos condô-
minos vacinados. 

O advogado Leandro Sou-
za frisa que não se trata de 
limitação do direito de pro-
priedade, mas sim, de pon-
deração entre direitos cons-
titucionais, prevalecendo, 
neste caso, o direito à vida, 
ou seja, o direito à saúde dos 
proprietários se sobrepõe 
aos direitos de propriedade. 
Ele esclarece que seguindo a 
essência do Direito de Vizi-
nhança, o Código Civil Brasi-
leiro determina que é dever 
do condômino não prejudi-
car a saúde dos demais. 

Chega-se à conclusão de 

RECLAMAR ADIANTA

(André Pinheiro, Recreio, Rio). 

que cabe ao síndico fiscali-
zar tal dever, especialmen-
te no que toca ao uso das 
partes comuns e exposição 
aos demais condôminos e 
ocupantes. Leandro Souza 
reforça que é tarefa do sín-
dico determinar regras ad-
ministrativas em proteção 
à coletividade. Assim, os 
direitos dos condôminos 
previstos no regimento 
interno ou em atas assem-
bleares ficam relativizados 
e o síndico precisa fazer 
uma releitura em prol do 
interesse da coletividade.

Jacarezinho: juíza aceita 
denúncia contra policiais 
Justiça determina que os dois agentes fiquem afastados de operações

Uma operação da Polícia Civil no Jacarezinho, realizada em 6 de maio, terminou com 28 mortos

O 
Tribunal de Justiça do 
Rio de Janeiro (TJRJ) 
aceitou o pedido do 
Ministério Público do 

Rio (MPRJ) para afastar dois 
policiais da Coordenadoria 
de Recursos Especiais (Core) 
da Polícia Civil pela morte de 
Omar Pereira da Silva durante 
a operação no Jacarezinho que 
terminou com 28 mortos. Um 
dos denunciados responderá 
pelos crimes de homicídio do-
loso (com intenção de matar) 
e fraude processual, na forma 
prevista pela Lei de Abuso de 
Autoridade. Outro agente res-
ponderá pelo crime de fraude 
processual.

De acordo com decisão 
da juíza Elizabeth Machado 
Louro, Douglas de Lucena 
Peixoto Siqueira e Anderson 
Silveira estão proibidos de 
manter contato com qualquer 
morador da comunidade do 
Jacarezinho, incluindo possí-
veis testemunhas da operação, 
cujos nomes estão preserva-
dos em cartório.

Os policiais terão também 
que se afastar da função públi-
ca externa, “exclusivamente as 
relativas a operações policiais, 
estas onde quer que venham a 
ocorrer, e de toda e qualquer 
atividade policial no bairro 
onde se deram os fatos impu-
tados (Jacaré/Jacarezinho), aí 
incluída a frequência ou aces-
so a unidades da PCERJ ou da 

PMERJ que lá existam”, prevê 
a juíza na decisão.

Em nota, o advogado dos 
agentes, Gabriel Habib, afir-
mou que “a defesa irá compro-
var que os policiais agiram em 
legítima defesa e buscará a ab-
solvição sumária”.

Esta é a primeira denún-
cia oferecida contra agentes 
de segurança, em decorrência 
de ação policial, após decisão 
proferida pelo ministro do Su-
premo Tribunal Federal (STF), 
Edson Fachin, no âmbito da 
Arguição de Descumprimen-

to de Preceito Fundamental 
(ADPF) 635.

Os crimes apontados pela 
Força-Tarefa à Justiça refe-
rem-se ao homicídio prati-
cado por um dos agentes da 
operação, por meio de disparo 
de arma, contra Omar Pereira 
da Silva, no interior de uma 
casa na Travessa São Manuel, 
número 12, no Jacarezinho. 
De acordo com a denúncia, o 
crime foi praticado quando 
a vítima estava encurralada 
em um dormitório infantil, 
desarmada e já baleada no pé. 

Segundo a ação penal, o poli-
cial responsável pelo disparo e 
outro agente, também denun-
ciado, retiraram o cadáver do 
local antes da perícia de local 
de morte violenta.

A denúncia aponta que os 
policiais também foram res-
ponsáveis por inserir uma 
granada no local do crime e, 
no momento de registro da 
ocorrência em sede policial, 
apresentaram uma pistola e 
um carregador, alegando fal-
samente terem sido recolhidos 
junto à vítima.
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